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Projeto de Resolução nº 02/09 

Altera o art. 6º; o § 4º do art. 54; o art. 149, “caput”; revoga o item 4, do § 1º do art. 12; o inciso III, do art. 129; o “caput” e o parágrafo único do art. 132, da Resolução nº 03/94 (Regimento Interno).
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:

Art. 1º - O art. 6º, da Resolução nº 03/94, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º - A eleição dos membros da Mesa ou o preenchimento de qualquer vaga, assegurada a representação proporcional dos partidos com assento na Câmara, tanto quanto possível, far-se-á por votação aberta.” (NR)

Art. 2º - O § 4º do art. 54, da Resolução nº 03/94, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 54...

(...)

§ “4º - Somente o Plenário decidirá sobre a perda do mandato, por votação aberta, de pelo menos 2/3 dos membros da Câmara Municipal”. (NR)
Art. 3º - O art. 149, da Resolução nº 03/94, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 149 – A apreciação do veto pelo Plenário deverá ser feita em um só turno de discussão e votação, considerando-se aprovada a matéria vetada se obtiver o voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara, em escrutínio aberto”. (NR)

Art. 4º - Ficam revogados o item 4, § 1º, do art. 12; o inciso III, do art. 129; o art. 132, “caput” e parágrafo único, da Resolução nº 03/94.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009.
Plenário “Pedro Augusto Rangel”, em 16 de fevereiro de 2009.

PEDRO NUNES FILHO

Presidente


ANTONIO DOS SANTOS
MARCOS ANTONIO ALVES


1º Secretário
2º Secretário

JUSTIFICATIVA:

A Emenda nº 01/01, alterou o § 2º do art. 37, da Lei Orgânica do Município de Votorantim, tornando público o voto nas deliberações da Câmara. No entanto, o Regimento Interno da Câmara continua prevendo votações secretas em vários de seus dispositivos, o que afronta a referida diretriz.

Assim, se faz necessária a adequação do Regimento Interno à Lei Orgânica do Município, até como forma de evitar polêmicas ou conflitos que poderão ocorrer em virtude dessa situação anômala.

Além disso, é clamor da sociedade em respeito aos princípios da transparência e da ética, que as votações sejam abertas ao público, para que tenham conhecimento das opções e das decisões dos políticos que elegeram.

Por todo o exposto, e até por uma questão de adequação à melhor técnica jurídica legislativa, é imprescindível que sejam providenciadas as alterações ora propostas.

S/S, em 16 de fevereiro de 2009.

PEDRO NUNES FILHO

Presidente


ANTONIO DOS SANTOS
MARCOS ANTONIO ALVES


1º Secretário
2º Secretário
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